
SÚMULA

333ª Reunião Ordinária da Comissão de Organização e Administração (COA-CAU/RS)

 

DATA 14 de setembro de 2023, quinta-feira HORÁRIO 14h às 17h

LOCAL Remoto por videoconferência via aplicativo Microsoft Teams.

 

PARTICIPANTES

Evelise Jaime de Menezes Coordenadora

Alexandre Couto Giorgi Coordenador adjunto

Emílio Merino Membro

Fausto Steffen Membro

  

CONVIDADOS

Tiago da Silva Holzmann Presidente

  

  

ASSESSORIA

Cheila da Silva Vargas - Gerente Administrativa Financeira

Tales Volker - Gerente Geral

Clarissa Fleck Monteiro - Administradora

SECRETARIA Letícia de Ávila Ourique - Assistente de Atendimento e Fiscalização

 

1. Verificação do quórum

Presenças

Verificado quórum para o início da reunião às 9h com os(as)
conselheiros(as) acima nominados. O(A) conselheiro(a) Rodrigo Rintzel
solicita a convocação de seu membro suplente. Registra-se a ausência
justificada do(a) conselheiro(a) Magali Mingotti.

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação
A súmula da 331ª reunião ordinária é aprovada por unanimidade.
A súmula da 332ª reunião ordinária é aprovada com 3 votos favoráveis e 1
abstenção.

Encaminhamento
Colher assinaturas da secretária e do coordenador e publicar no site do
CAU/RS.
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3. Aprovação da pauta e extra pauta

Encaminhamento É mantida a pauta prevista.

 

4. Comunicações

Responsável COA-CAU/RS

Comunicado Sem comunicados.

 

5. ORDEM DO DIA

5.1 Ouvidoria – Definições e Plano de Trabalho

Fonte COA-CAU/RS

Relator COA-CAU/RS

Encaminhamento

A assessora Cheila compar lha a minuta de deliberação do assunto
“Implantação de canal de ouvidoria e de criação do cargo de ouvidor no
CAU/RS”, e faz a leitura dos tópicos. Os membros discutem item a item com
base nos documentos de criação das norma vas de implantação da
ouvidoria interna do CAU/BR; fazem contribuições e a assessoria faz ajustes
na minuta.

Pautar para a próxima reunião; convidar o ouvidor do CAU/MG para a
próxima reunião.

 

5.2 Plano de Capacitação

Fonte COA-CAU/RS

Relator COA-CAU/RS

Encaminhamento

O gerente Tales compar lha as contribuições de cursos para capacitação
enviadas pelas gerências do CAU/RS: GERFISC; GERGER; e GERADMIN.

As contribuições serão inseridas na minuta do programa de capacitação.

 

5.3 Alterações no Plano de Cargos e Salários e Organograma

Fonte COA-CAU/RS

Relator COA-CAU/RS

Encaminhamento
Pauta sem discussão.

Sem encaminhamentos.

 

5.4 Ofício Circular CAU/BR nº 063/2023 – Protocolo SICCAU nº 1802223

Fonte COA-CAU/RS
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Relator COA-CAU/RS

Encaminhamento
Pauta sem discussão.

Pautar para a próxima reunião.

 

6. EXTRAPAUTA

6.1 Sem item extra pauta.

Fonte  

Relator  

Encaminhamento  

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Ouvidoria – Definições e Plano de Trabalho

Fonte COA-CAU/RS

Assunto Plano de Capacitação

Fonte COA-CAU/RS

Assunto Ofício Circular CAU/BR nº 063/2023 – Protocolo SICCAU nº 1802223

Fonte COA-CAU/RS

Assunto  

Fonte  

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças
O conselheiro Fausto sai da reunião às 15h48min.

A reunião encerra às 17h, com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento
A súmula será encaminhada por e-mail para leitura e aprovação na próxima
reunião.

Documento assinado eletronicamente por LETÍCIA DE ÁVILA OURIQUE, Secretário(a) da
Reunião, em 19/09/2023, às 15:37, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o
art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EVELISE JAIME DE MENEZES, Coordenador(a),
em 27/09/2023, às 14:24, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da
Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC 01BD9EDA e informando o identificador 0081789.

Rua Dona Laura, 320  14/15o. Andar | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS
www.caurs.gov.br
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